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institui a

Para tanto, e seguindo os preceitos da Legislação Federal, passa-se a 
considerar a boa fé do cidadão para dispensa de qualquer ato público de liberação 
de atividades econômicas que estejam enquadradas como de baixo risco.

Além do mais, transfere ao Poder Público a responsabilidade de tramitação 
processual dentro dos prazos estabelecidos, sendo que, em casos de inércia ou 
demora injustificada, as autorizações ou liberações passam a ser tácitas.

Ao Poder Executivo Municipal, ficam as prerrogativas de regulamentar, a seu 
tempo, todas as circunstâncias que lhe cabe.

Assim, após análise, as COMISSOES PERMANENTES DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO e DE FINANÇAS E ORÇAMENTO emitem 
Parecer Favorável à Proposição para que seja deliberada pelo Plenário, pois se 
justifica do ponto de vista da relevância social e administrativa.

S^la das^Comissões, 4 de abril de 2022.
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